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REQUERIMENTO Nº 09, DE 6 DE MAIO DE 2022 

Autoria: Vereador Yuri Veríssimo de Souza 

 

 

 

Senhor Vereadores, 

 

 

 

Trago ao conhecimento dos Nobres Vereadores o conhecimento de 

REQUERIMENTO de minha autoria, nos termos do art. 87, IV, alínea ‘d’, para que, 

após ouvir o Plenário, seja solicitado a Companhia de Águas e Esgotos da Paraíba –

CAGEPA, a construção da extensão da rede de água no Conjunto Vitória. 

Em atenção ao art. 12, XXI, § 1º da Lei Orgânica Municipal, solicitar 

encaminhamento de resposta a esta Casa Legislativa, no prazo de 15 (quinze) dias, 

referente a propositura encaminhada. 

 

Nesses termos,  

Pede Deferimento,  

 

Montadas, 06 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

YURI VERÍSSIMO DE SOUZA 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

Nobres vereadores, 

 

 

Há muito que os moradores do Conjunto Vitória, como de outras partes 

da cidade aguardam as águas da Adutora Emergencial. É imperioso recordar que 

quando aquele conjunto habitacional foi entregue ao final do ano de 2016, a localidade 

não tinha o mínimo de infraestrutura urbana necessária: ruas sem observar o 

planejamento urbano, carência de pavimentação, bem como de eletricidade. Nos 

primeiros meses de 2017, foi realizada pela Prefeitura Municipal a extensão da rede 

elétrica, sendo já planejada no plano de gestão a construção de calçamento, contudo 

ainda inexiste previsões de extensão da rede de saneamento de água. 

O Conjunto Vitória tem três ruas e uma travessa, existindo na localidade 

mais de 42 prédios e uma população de mais de duas centenas de pessoas. Como 

garantidores do direito constitucional, é imperioso que também seja levada aquela 

localidade urbana a extensão da rede de água, a qual deve ser construída pela 

Companhia de Águas e Esgotos da Paraíba –CAGEPA, visto ser de sua atribuição e 

responsabilidade. 

Certo de contar com o apoio dos nobres vereadores, na certeza de 

contar também com a atenção a essa propositura por parte da Empresa Pública 

Estadual agradeço desde já a atenção dos amigos. 

 

Montadas, 06 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

YURI VERÍSSIMO DE SOUZA 
Vereador 
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